
rxPG§:tÍITEUA
Estado da Bahia *-IZISSIA.O'A1í^) a
$n"5xlt:"!"jrllÊ: lú'o'ü1

cÂueRA MUNTctPAL

BOM JESUS
DALAPA!

Renovação e Trabalho

REQUERIMENTO N'. C6,1 12025

ExcELEuríssrntto SENHoR pREStDENTE DA cÂuene
MUNIGTPAL DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA.

A vereadora que a este expediente subscreve, nos termos do

previsto no artigo 129 e demais disposições do Regimento lnterno

desta Casa Legislativa, vem, respeitosamente, SOLICITAR a Vossa

Excelência que após conhecimento do Plenário, seja encaminhado

ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal Eures Ribeiro

Pereira, o que se requer.

"Construção de uma sala de velório na Gomunidade de Gurral

das Várzeas.".
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$ O presente requerimento se fundamenta em uma legitima demanda dos

moradores, em que solicitam a construção de uma sala de velorio na

comunidade de Curral das Várzeas, dotada de estrutura adequada, que

compreenda área de recepção, copa e banheiros, com a finalidade de

atender de forma digna e respeitosa os velorios dos entes queridos

provenientes das seguintes comunidades: Curral das Várzeas, Cabeça

do Boi, Vargem Serrada, Mutuca, Duas lrmãs, Vargem do Arroz, Riacho

de Baixo e Pedrinhas.

As referidas comunidades, situadas em zona rural, não dispõem de

acesso a uma infraestrutura mínima para acolhimento de familiares e

cuidados indispensáveis em cerimônias de despedida.

Av. Santa Catarina,382,f,oão Paulo ll - CEP 47600-0,00 - Bom Jesus da Lapa - BA

Tel.: (77) 3481-4344 | 3481-4388 - Email: camarabomjesusdalapa@gmai!.com

*-



Estado da Bahia

Câmara Municipal de
Bom Jesus da Lapa

cÂmaRA MUNIcTPAL

BOM JEISUS
DALAPA!

AqrÉBÉss
üt,

6 í
Érs' -^n

à6

ft8$i
Renovação e Trabalho

A ausência de instalações apropriadas como banheiros, copa para

preparação de alimentos e salão de velório, gera constrangimentos e

limitações sanitárias, comprometendo a dignidade das famÍlias

enlutadas.

Este requerimento nasce de demanda legítima e recorrente junto à

comunidade local.

A construção de uma sala de velório equipada atenderá não apenas aos

moradores de Curral das Várzeas, mas também às demais sete

localidades vizinhas, garantindo conforto, higiene e respeito ao momento

de despedida, em consonância com o princípio constitucional da

dignidade da pessoa humana.

Por tais motivos, contamos com o apoio dos nobres Pares para

aprovação deste Requerimento e seu subsequente encaminhamento ao

Poder Executivo MuniciPal.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Bom Jesus da Lapa,

Estado da Bahia, êffi í5 de julho de 2025.
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